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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO SR. MINISTRO 
PRESIDENTE

TST-4.208-58 (Referência: RR-
2.595-58.

Interessados: Fizio e Melo e Bloch 
Eitoreds S. A. (Manchete).

Assunto: Desistência de reclamação 
e recurso.

Usando das. atribuições que me con
fere o artigo 26, alínea XX, do Re- 
iginento Interno, defiro o pedido de 
desistência.

Registrado e publicado, baixem os 
autos ao tribunal de origem, para os 
fins de direito.

Rio, 25 de junho de 1959. — Del
fim Moreira Jr., Ministro Presidente.

Proc. n’ TST-RR-3.190-57.
Decurso extraordinário

Recorrente: Dabcock, and Wilcox 
(Caldeiras) S. A.

Recorrido: Agnelo Rodrigues de 
Carvalho.

(19 Região).

DESPACHO

A v. decisão recorrida, do Colendo 
Tribunal Pleno, recebeu, em parte, os 
embargos de divergência opostos ao 
acórdão da Turma (fls. 50-52), para 
“reconhecer ao embargante direito à 
taxa de insalubridade sôbre a impor
tância do salário minimo” (v. fls. 
73). Assim decidindo, o aresto im
pugnado, data venia, rende enseje 
ao remédio extremo, com suporte na 
alínea d doi nciso III do art. 101 da 
Constituição Federal, porque, com 
efeito, discrepa do entendimento es
posado pelo Excelso Pretório, que em 
reiterados julgamentos não tem re
conhecido ao empregado direito ao 
salário insalubridade, quando perce
be salário superior ao minimo regio
nal, como ocorre, no caso vertente.

Caracterizado, por consequência, a 
hipótese constitucional invocada, de
firo o pedido de fls. 93-94, p.osse- 
guindo-se como de direito. Publi
que-se.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

Proc. n° TST-RR-3.132-53.
(29 T. 249.
Recurso extraordinário
Recorrente: Nadlr Figueiredo In

dústria e Comércio S. A.
Recorrido: Tarcilio Cláudio. 

(29 Região).

D3SPACHO

Admito o apêlo extremo, manifes
tado em tempo útil, eis que a decisão 
recorrida, da Eg. Segunda Turma 
dêste Tribunal, negando provimento ) 
revista intentada pela emprêsa ora 
recorrente. para endossai a tese de 
que “a simples participarão em mo
vimento grevista não se constitui em 
causa ..resoisiva da relação de em- 
prêgo” (v. fls. 124-129). está em 
oposição à inteligência fixada pe'o 
Colendo Tribunal ad quem, conforme 
se vê dos arestos cujas ementas cons
tam de fls. 134.

Caracterizadas, assim, as hipóteses 
das alíneas a e d do preceito consti
tucional invocado (art. 101, n° III),

I defiro o pedido de fls. 131 e seguin
tes, prosseguindo-se como de di
reito.

Publique-se.
Rio, 3 de junho de 1959. — Júlio 

Barata, Vice-Presidente, no exercí- 
! cio da Presidência.

Proc. n? TST-RR-3.113-57.
(T. P. 320).
Recurso extraordinário
Recorrente: Babcock and Wilcox; 

(Caldeiras) Sociedade Anônima).
Recorridos: Luiz Gonzaga de Assis 

e outros.
(1* Região).

DESPACHO
Trata-se de adieional insalubridade 

que a v. decisão recorrida, do Egré
gio Tribunal Pleno, considerou devido, 
independentemente do valor dos sa
lários, embora condicionando seu 
cálculo sôbre o salário minimo regio
nal (v. fls. 78-81). Assim decidindo, 
o acórdão impugnado, data venia, di
verge da inteligência fixada pelo Co
lendo Tribunal ad quem, em reitera
dos pronunciamentos, consoante de
monstra a recorrente nas suas razões 
de fls. 101 in fine 102.

Caracterizado, portanto, o dissídio 
jurisprudencial entre a tese esposada 
pelo aresto subcensura e a dos de
cisórios mencionados, defiro o pedido 
,de fls. 101-102, para o efeito de dar 
seguimento ao extraordinário preten
dido, nos têrmos do preceito constitu
cional invocado. Prossiga-se como de 
direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 15 de junho de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Proc. n? TST-RR-2.995-57.
(39 T. 26.

Recurso Extraordinário
Recorrente: Nadir Novais dos San

tos.
Recorrido: José Pereira Teixeira. 
(12 Região).

DESPACHO
A Egrégia Terceira Turma dêste 

Tribunal conheceu da revista, mas 
lhe negou provimento, decidindo, em 
síntese: “A prescrição, nas reclama
ções sôbre pagamento de diferenças 
salariais decorrentes de sentença nor
mativa, sómente abrange as parcelas 
anteriores aos. dois anos que antece
deram à propositura da ação” (v. 
ementa, acórdão fls. 185-187'.

Admito o apêlo extremo, uma vez 
que a tese esposada pelo aresto im
pugnada se opõe à inteligência fixada 
pelo Colendo Tribunal ad quem, como 
deflui do julgado cuja ementa s- 
transcreve a fls. 211 in fine e 212.

^Concretizada portanto, a hipotes" 
prevista na alínea d ao preceito cons
titucional invocado, defiro o pedido 
de fls. 211-212, para ulterior enca
minhamento do extraordinário ao Fx- 
celso Pretório, observadas as formali
dades legais. Publique-se.

Ric de Janeiro, 4 de junho de 1939. 
— Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

Proc. n? TST-RR-2.802-58.
(2» T. 303).
Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia ' América 

Fabril.
. Recorrida: Elizabeth da silva do ó.

(19 Região).
DESPACHO

Ao negar provimento à revista in
tentada peia emprêsa, a Egrégia Se
gunda Turma dêste Tribunal endos
sou a tese esposada pelo aresto re
gional, segundo a qual “o menor não 
aprendiz tem direito ao salário mi- 
nimo de trabalhador adulto” (v. fls 
37-38).

O apêlo extremo está bem ampa
rado no permissivo constitucional in
vocado, eis que o Colendo Supremo 
Tribunal Federal, fixando a exegese 
do art. 21? da Lei n» 185, de 14 de ja
neiro de 1936, opõe-se à decisão im
pugnada, quando considera licito a 
redução até 50% do salário mínimo 
do trabalhador menor, embora não 
aprendiz v. fls. 41.

Ante o exposto, defiro o pedido de 
fls. 40-42, para o efeito de dar se
guimento ao extraordinário, observa
das as formalidades legais. Pu^li- 
que-se.

Rio. de Janeiro, 18 de junho d? 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Proc. n? TST-RR-2.537-57.
(39 T. 243.

Recurso Extraordinário
Recorrente: Comércio e Indústria 

Matos*Rocha S. A.
Recorridas: Emilia Rodrigues Lo

pes e outras
(19 Região).

DESPACHO
Admito o recurso éxcepcional, por

que, na verdade,, configuram-se, no 
caso vertente as hipótese doz art. 101, 
III, letras a e d, da Constituição.

Conclui-se do estudo dos autos que 
à Egrégia Terceira Turma, data vé
nia, não caberia conhecer da revista, 
porquanto versava ela matéria de fa
to, decidida, soberanamente, pelo v. 
decisório regional. Conhecendo dela, 
infringiu, sem dúvida, o art. 8S6 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Demais, transporta a preliminar do 
conhecimento, a E. Turma recorrida 
feriu o disposto no'art. 78 da referida 
Consolidação, visto como lhe deu en
tendimento que não se coaduna com 
a finalidade legal que é a de ga
rantir o salário mínimo do tarefeiro, 
do qual, exclusivamente depende sua 
consecução por meio do esforço pes
soal, e não indistintamente a todo u 
trabalhador, como acertadamente pon
dera a recorrente.

Vê-se, pois, que a v. decisão re
corrida enseja o recurso constitucio
nal,-para cujo seguimento determine 
seja aberta vista dos autos às partes, 
no prazo legal, prosseguindo-se nos 
ulteriores 'têrmos de direito.

Publique-se.
Rio, 26 de maio de 1959. — Júlio 

Barata. 'Vice-P:esidente, no exercício 
da. Presidência.

Proc. TST-RR-2.382-57) .
(T. P. 278'.

Recurso extraordinário
Recorrente: St. John Del Rey Mi

ning Company Limited (Companhia 
do Morro Velho).

Recorrido: Eugênio Monteiro. 
(39 Região).

DESPACHO
O Colendo Tribuna) Pleno, conhe

cendo mas rejeitando os embargos de 
divergência, (v. fls. ivg-isi) end.js- 
«ou a tese esp„sada ptla Sefndr. 
Turma que decidiu, em sintese, nSo 
constituir falta a simples participa- 
cfo cm greve (v, fls. 159). A maté- 
ria é por demais conhecida e rende 
ensejo à via extraordinária, nos tôr- 

.mos da alinea d do inciso III do art.

101 da Constituição Federal, eis que 
a Suprema Corte tem fixado inteli
gência diversa, como deflui dos ares
tos cujas ementas constam de fo
lhas 184.

Defiro, por consequência, o pedido 
de fls. 183 e seguintes, para que se 
processe o extraordinário pretendido, 
como de direito.

Publique-se.
Rio, 15 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

Proc. n’ TST-RR-1.911-57.
(T. P. 317).

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Brasileira 

de Usinas Metalúrgicas.
Recorridos: Albertino José de Mou

ra e outros.
(19 Região).

DESPACHO
Dou seguimento ao recurso ora ma4 

nifestado, com apoio no art. 101, III, 
letras a e d, da Constituição, porque 
se acha fundamentado, consoante se 
demonstra nas razões de fls. 101-109.

Efetivamente, a v. decisão do Egré
gio Tribunal Pleno vulnera, data vé
nia, os dispositivos legais citado’ e 
diverge da jurisprudência do Colen
do Tribunal ad quem, no que se “c- 
fere ao adicional de insalubridade,' 
com esnecialidade sôbre a incidência 
desse adicional (art. 6? do Decreto- 
lei n? 2.162, de 1? de maio de 1940'.

Abra-se vista, pois, dos autos as 
partes, no prazo legal, prosseguin
do-se.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 11 de junho de 1959. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

Proc. n? TST-RR-1.871-57.
(T. P. 240) .

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Siderúrgi

ca Belgo-Minelra.
Recorrido: José Nunes Ferreira da 

Silva. '
(39 Região).

DESPACHO i
Da'a venia, o v. acórdão do Egré

gio Tribunal Pleno, muito embora re
vele o zêlo com que se examinou o 
caso, vulnerou textos de lei, dando 
a<o à ú/erposição do recurso pre
visto no art. 101, III, letra a- e d, 
da Constituição.

Assim é que se impunha, na hinó- 
tese dos autos, o conhecimento e re
cebimento dos embargos opostos peia 
emprêsa, ora recorrente, visto como 

■ o conflito jurisprudencial se e-hava 
provado, e bastava o v. acárdào do 
c. Supremo Tribuna) Federal apon
tado (ut certidão de fls. 91-93» pa>a 

, demonstrá-lo. dado que versava sô
bre. a tese do v. acórdão recorrido, 

i que é aquela constante do art. . 75, 
' S P. da C. L. T.
: Não conhecendo dos embargos, 
I transgrediu, então. o art. 702. 'I, le
tra c, da referida Consolidarão, er -j 
da Lei n° 2.244, de 23 de junho de 

, 1954.
Admito, pois, o recurso extremo, 

• nor errpa-ado texto constitucional 
। invocado, e determino abertura r‘s 
: vista às partes, nr prazo da fei pros- 
' .'■“"uindo-so nes demais tirmos de di- 
rcho.

Publinue-se.
Fio 2 de maio de 1959. — Jl^o 

EarrJa. Vice-Presidente no ex -.cicio 
■ da Presidência.

Fro: r- TST-RR-1.809-59
•1' T — 294)

Rcrií e~traordinár'o
Recorrente Companhia Goodyear 

do Brasi Produtos de Borre chn.
Ecoo tnos Teclino Teixeira e ou

tros (2a Região).
Despacho

.As m-mnmrs ordinárias julgarem 
procedente, em parte, a reclamação
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para condenar a emprêsa reclamada 
a pagai com postulantes as diferen
ças referentes n sete minutos e meio 
das horas no'v.nas, a partir de dois 
anos antes o i propositura da ação, 
adicionai de insalubridade (30%) sô- 
bre a remuneração atualizada, inclu
sive o amcional noturno correspon
dente ao período de '26 de agosto de 
1954 a 20 de abril de 1956. Conirma- 
das as decisões prolatadas, em grau 
de revista, pela Egrégia primeira 
Turma dêste Tribunal (v. tis. 114- 
124), manifesta a emprêsa apêlo ex- 
tranumerario, em tempo útil, com 
apoio na.> aiineas a e d do inciso III 
do inciso Irj do art. 101 da Magna 
Carta, insistindo na inculcada vulne- 
ração do art 11 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, sob o fundamento 
de que ocorrera prescrição total do 
direito de reclamar o pagamento de 
diferença entie a hora noturna e a 
hora diurna, além de adicional notur
no, em face do decurso do prazo de 
dois anos. Aduz que, in specie, não é 
devido o salário-insalubridade. por que 
os recorridos já auferem remunera
ção superior ao mínimo regional. E 
conclui que, igualmente, não é devido 
o adictcnal noturno, cuja incidência a 
Consoli iação das Leis do Trabalho 
exclui expressamente (art, 73), nos 
casos de revessamento semanal ou 
quinzenal.

Em face das razões expostas pelo 
recorrente não posso deixar de ter 
como bera equacionada a “federal 
question”, roaximé no que respeita à 
taxa adicional de insalubridade, con
siderada indevida quando o empre
gado percebe salário superior ao mí
nimo regional segundo o entendi
mento do colendo Tribunal ad quem, 
através dop venerandos arestos trazi
dos à colação (v. fls. 131).

4nte o exposto defiro o pedido de 
fls. 12i> e seguintes, para o efeito de 
dar seguimento ao remédio constitu
cional, presseguindo-se como de di
reito.

Publique-se.
Rio de janeiro 16 de junho de 1959. 

— Delfim Moí eira Júnior, Presidente 
do TST.

Proc n” TST-RR-1.759-57 
(2" T. — 239)

Reeurso extraordinário
Recorrente; Indústrias J. Bettega 

& Cia S. A.
Recobridos: José Viatrovoki e ou

tros (2‘- Região).
Despacho

Defiro o recurso, por devidamente 
fundamentado nc inciso constitucio
nal invocado 'art, 101, n? III, letras 
a e d da Constituição Fi.ieral).

Reannentc, a v decisão da Egrégria 
Segunda Turma da qual se recorre, 
não obstante os fundamentos em que 
se escoia vulnerou com a devida vé
nia, o ar:. 469. § 2’, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, porpne. na ver
dade. à emprêsa assistia n direito de 
transferir seus empregados, os recor
ridos, paar outre estabelecimento, em 
virtude de extinção por carência de 
matéria prima. prontificando-se a pa
gar todas as oespesas, em obediência 
ao disposto no art. 470, parágrafo 
único da mesma Consolidarão.

O v acórdão recorrido contraria, 
outrossim julgados do Excelso Pretó
rio, entre os quais se destaca o que é 
citado nas razões do presente recurso.

Assim sendo, hei por bem ordenar 
se aberto 0st& dos auto. as pu-tes, 
no prazo da lei para ulterior presse- 
guimento.

Publiqt e-se.
Rio de janeiro 21 do maio de 1959. 

_  Júlio Barata Vice-Presidente, no 
exercício da presidência.

dos aos radío-operadores, não se lhes 
aplicam o art .227 e seus parágrafos, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o efeito de se ra recorrente obri
gada a lhes pagar diferença salarial, 
com acréscimo de 50%, correspon
dente a dias de folga c feriados, por
que a atividade econômica exercida 
por ela (indústria de transporte) está 
expressamente excluída “por omissão 
propesitada” da norma jurídica con
solidada (Seção II do Cap. I do Ti
tulo III da Consolidação das Leis do 
Trabalho, arts. 227 e 229). que se 
refere tão sòmente às emprêsas cuja 
atividade econômica consiste na ex
ploração de serviço de radiotelegratia 
ou radiotelefonia. E aduz, ad arqu- 
mentandum, que mesmo se fôsse apli
cável o art. 227 do Estatuto Traba
lhista, ainda assim estaria êle revo
gado pela Lei n’ 605, de 5 de janeiro 
de 1949, que disciplina por completo 
a situação dos trabalhadores em face 
dos domingos e feriados.

Admito o apêlo excepcional com 
fundamento na alínea a do preceito 
constitucional invocado, caracterizada 
como está a incidência da “federal 
ouestion”, mas não o tenho com jus
tificado na alínea d, porque o aresto 
cuja ementa se transcreve a fls. 89 
in fine, não serve, por sua origem, 
para comprovar o dissídio jurispru
dência! pretendido.

Deferido, nestes têrmos, o pedido 
de fls. 86 e seguintes, prossiga-se co
mo de direito, para ulterior encami
nhamento do remédio constitucional 
ao Colendo Tribunal ad quem. Pu
blique-se.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1959. 
— Julio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

Proc. n' TST-RR 1.259-58 
(3’ T. — 327)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Francisco Amedée Pé- 

ret Filho — Recorrida: Companhia 
Mecânica e Importadora de São 
Paulo — (2’ Região).

Despacho
Procedentes são as razões do re

curso que pretende o recorrente aviar 
para o Colendo Supremo Tribunal, 
por fôrça do art. 101, III, letras 
a e d, da Constituição, sob a alegação 
de haver sido infringido, pela deci
são da Egrégia Terceira Turma, o 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, uma vez que a revista foi 
conhecida e dado provimento ao re
curso para julgar o reclamante care- 
cedor de ação, o que importou em 
haver êste Tribunal reexaminado ma
téria de fato, soberanamente decidi
da pelo Egrégio Tribunal Regional.

Realmente, o v. aresto recorrido. 
data venia, excedeu os estritos limi
tes traçados naquele permissivo con
solidado, do que resultou afronta à lei 
e mesmo a julgados formadores de 
jurisprudência do Colendo Tribunal 
ad quem.

Ante o exposto, amparado o recur
so previsto na Constituição, dou-lhe 
seguimento, determinando seja abe
ta vista dos autos às partes, no prazo 
da lei, para prosseguimento poste
rior. Publique-se.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Proc. m TST-RR 1.070-57 
(T. P. — 316)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Swlft do 

Brasil S.A. — Recorrido: Evarioto 
Vidal — (4’ Região).

Despacho

?r«, nv TRT-RR-1.706-58 
(3a T. — 266)

Recuso extraordinário
Recorrente; Panair do Brasil S.A.;
Recorrido: Hercules Roberti. (1». 

Região;.
Despacho

O apêlo extraordinário, usado no 
prazo legal, cinge-se únicamente à 
preliminar de nulidade argiiida em 
grau de revista respeitante à nulida
de da sentença proferida pela Junta 
de Conciliação e Julgamento na au
diência de julgamento dos embargos, I 
“sem prévia notiicação das partes”. 
A v. decisão recorrida, da Egrégia 3? 
Turma dêste Tribunal, rejeitando a 
prelimiuai oportunamente suscitada 
(V. Ts. 56-57), rende ensejo, data' 
vénia, at remédic constitucional, por
que diverge do acórdão do Excelso 
Pretório, coniorme se vê da certidão 
de fls 68-t9, devidamente autenti
cada

Assim, defiro o pedido de fls. 67-69, 
prèviamente impugnado, paar ulterior 
encaminhamento ao colendo Tribunal 
aã quem.

Ppblque-se
Rio de Janeiro, 4 de junho de 1959. 

— Júlio Barata Vice-Presidente, no 
exercido da Presidência.

Proc n° TST-RR-1.683-57
Rcturso extraordinário

Recorrentes: Ely Antunes e Malha
ria AUncre Ltda.

Recorridos: os mesmos (3a Região).
Despacho

Recorrem ambas as partes, invocan
do amparo do art. 101, III, letras a e d, 
da constituição, sendo que o emprega
do e f% da v. decisão da Egrégia Pri
meira Turma e a emprêsa da do Egré
gia Primeira Turma e a emprêsa da 
do Egrégio Tribunal pleno.

O apalo do empregado, com o recebi
mento d»os embargos e restabelecimento 
do aresto do Egrégio Tribunal Regio
nal, ficou prejudicado.

Quanto ao da emprêsa, entretanto, 
resolve deferi-lo. em vista de que deu 
o v. acórdão recorrido causa a cho
que Jurisprudência! com julgados pre
feridos em casos análogos, em que te
ria sido decidido que, havendo tran
sação =ôbre indenização por tempo 
de serviço prestado, anteriormente à 
emprêsa não se devem computar pe
ríodos descontínuos de trabalho para 
efeitos de reparação do contrato de 
trabalr.o.

Abra-se, nessas condições, vista dos 
autos às pattes. no prazo legal, para 
posterior prosseguimento, como de lei.

PuoUquc-te
Rio ríe Janeiro, 20 de maio de 1959. 

— Júlio Batata Vice-Presidente, no 
exercíuio da Presidência.

Proc. n’ TST-RR 1.651-57 
(2’ T. — 256)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Panair do Brasil S.A. 

— Recorridos: Newton Mendonça e 
outros — (1’ Região).

Despacho
A tese debatida na revista, nao co

nhecida pela Egrégia Segunda Tur
ma dêste Tribunal, diz respeito à 
aplicação do art. 227, § 2’, da Con
solidação das Leis do Trabalho a em
pregados radiotelegrafistas de emprê
sa' de navegação aérea (v. acórdão 
de fls. 57-61).

Aviando o pedido de recurso extra
ordinário (fls. 86-90), com invocadc 
apõio no a”t. 101, inciso III, alíneas 
a' e d, da Constituição Federal, argúi 
a recorrente violação do § 2’ do ar
tigo 227 do Estatuto Trabalhista e, 
ainda, dos dispositivos da Lei n’ 605, 
de 5 de janeiro de 1949, sustentando, 
em síntese, que os recorridos, por se- 

írem “teletipista”, apenas assemelha

dade, da qual resultou a suspensão 
do contrato de trabalho respectivo.

A recorrente aponta, no presente 
recurso, diversos exemplos Jurispru- 
denciais do Colendo Supremo Tri
bunal, mediante os quais pretende 
demonstrar que o v. acórdão do Egré
gio Tribunal Pleno não podia deixar 
de acolher os embargos que opôs à 
decisão da Egrégia Segunda Turma.

Parecendo a esta Presidência que 
se acha amparado o remédio excep
cional impetrado pelo-inciso constitu
cional invocado (art. 101, III, letras 
a e d, da Constituição), resolvo ad
mití-lo e determinar abertura de vis
ta. no prazo da lei, para ulterior 
prosseguimento. Publique-se.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Proc. TST-RR n" 1.034-57
* (T.P. — 272) 

Recurso Extraordinário 
Recorrentes: Companhia de Carris, 

Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Limi
tada e Aníbal Rangel — Recorridos: 
Os mesmos — d» Região).

Despacho
Prejudicado o apêlo intentado pelo 

reclamante em face da decisão do 
Tribunal Pleno, cessando o acórdão 
da Turma, para julgar procedente a 
reclamação (v. fls. 136-138). É dessa 
decisão, do Tribunal Pleno, que a 
emprêsa reclamada manifesta recur
so extraordinário com assento no ar
tigo 101, inciso III, alíneas a e d, da 
Constituição Federal, apontando co
mo violados o art. 141, § 3’, do Es
tatuto Básico, combinado com os ar
tigos 836 da Consolidação das Leis 
do Trabalho e 72 do Decreto-lei nú
mero 7.036, de 10 de novembro de 
1944 (Lei de Acidentes do Trabalho). 
Sustenta a recorrente em síntese, que 
a Juízo Privativo .de Acidentes do 
Trabalho, em sentença, transitada em 
julgado, reconheceu o recorrido to
tal e definitivamente incapacitado 
para todo e qualquer serviço, em vir
tude de que recebera a respectiva 
indenização legal, não sendo licite 
portanto, à Justiça do Trabalho fa
zer tabula rasa da res iuricata para 
determinar, sem outras formalidades, 
a reintegração trabalhista.

Certo é que o empregado recorrí- 
! do, aposentado pela instituição de 
previdência social, depois de declara
da a sua incapacidade para o servi
ço, tendo sido julgado apto para o 
trabalho, pleiteou sua remtegraç&o, 
antes de proceder à revisão do jul
gado pelo juízo competente. Julgan
do procedente a reclamação intenta
da contra a emprêsa que se recusara 
a recebê-lo de volta, o acórdão sub 
censura, data venia, diverge da ju
risprudência do Colendo Tribunal ad 
quem, não só quanto à questão de 
coisa julgada, não enfrentada, senãa 
também no que respeita à aplicação 
do art. 475 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, pois o Excelso Pretó
rio tem considerada como definitiva 
a aposentadoria, após o decurso do 
prazo de cinco, anos (v. fls. 164 
ut 168).

Em face de tala pressupostos, en
tendo concretizadas as hipóteses cons
titucionais invocadas (Art. 101, nú
mero III, alíneas a e d), razão por 
que defiro o pedido de fls. 149 e se
guintes, para o efeito de dar segui
mento do extraordinário pretendido, 
prosseguindo-se como de direito.

Publique-se.
Rio, 18 de junho de 1959. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente df 
T.S.T.

PROC. N° TST-RR — 1.032-57 
(1» T. — 257)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: José Ciglione e Panair 

do Brasil, S.A.

Com a devida vénia, está caracte
rizada, nos autos, a divergência ju
risprudência! entre o que decidiu êste 
Tribunal e os julgados do Excelso 
Pretório, no que diz respeito à efeti
vação da aposentadoria do empregado 
afastado do trabalho, por mais de 
cinco anos, em virtude de enfermi-

Itecorridos: Os mesmos.
1” Região).

Despacho
A v. decisão recorrida, da Egrégia 

Primeira Turma dêste Tribunal, prO-
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latada em grau de revista, deu provi
mento apenas ao apêlo ordinário da 
empresa para o efeito de reduzir a 
condenação imposta à importância 
correspondente ao “quantum” da in
denização resultante da aplicação do 
art. 479 dá Consolidação das Leis do 
Trabalho, além de um período de fé
rias, computado o abono provisório 
que o reclamante vinha percebendo 
(v. fls. 257-271).

Ambos os litigantes Impugnaram o 
decisório. A emprêsa, além de insistir 
na arguição na nulidade de documen
to de fls. 13, em que se teria funda
do a decisão recorric^i. aponta como 
vulnerado não só os arts. 452 e 481 
da Consolidação das Leis do Traba
lho senão também o art. 1.000 do 
Código Civil (novação), sustentanto 
que, “in casu”, houve um contrato 
por prazo determinado sucedido por 
outro também por prazo determinado, 
“com cláusula assecuratória de direi
to recíproco de rescisão antes de ex
pirado o têrmo ajustado”, não sendo, 
por outro lado, computável o tempo 
de serviço anterior do reclamante, 
visto ter sido dispensado pela prática 
de falta grave.

O empregado, por seu turno, sus
tenta que a v. decisão recorrida, apli
cando à hipótese vertente a regra 
contida no art. 479 da Consolidação, 
violentou o art. 444 do mesmo diplo
ma legal, pois as partes acertaram 
uma garantia de permanência de 4 
anos, com direito a salários integrais, 
por cujo inadimplemento da condição 
•é responsável a emprêsa que a despe
diu injusta e maliciosamente, infrin
gindo. assim, os arts. 120 e 1.059 do 
Código Civil. Argúi, por fim. a viola
ção do art. 453 da Consolidação, por 
não computado o tempo de serviço 
anteriormente prestado à emprêsa re
clamada.

Em face das razões aduzidas pelas 
partes, e, tendo em vista despacho 
desta Presidência em caso análogo — 
(v. TST — 2.347-56. publicado “in” 
Diário fia Justiça de 12-11-58), não 
posso deixar de admitir como confi
gurada a questionada aplicação da lei 
federal (Constituição Federal, artigo 
101, inciso III, alínea “a”), motivo 
por nue defiro os pedidos dé fôlhas 
307-310 e 312-316. respectivamente, 
para o efeito de dar seguimento aos 
extraordinários nretendidos. Prossiga- 
se como de direito.

Publique-se.
Rio ,de Janeiro. 12 de junho de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. N? TST-AI — 598-57 
(3* T. — 271)

Recurso Extraordinário
Recorrente; Jorge Hosni & Compa

nhia Limitada.
Recorrido: Paulo Narciso Miquera- 

lena.
(4) Região) .

Despacho
A Egrégia Terceira Turma dêste 

Tribunal, pelo acórdão de fls. 41-52, 
negou provimento ao agravo de ins
trumento intentado pela recorrente 
de despacho denegatório de revista, 
t i como incabível “porque não se 
t. atava de decisão terminativa de fei
to — de vez que a incompetência ar
guida, poderá ser em o Juízo de se
gunda instância novamente argüida 
após o julgamento do mérito pela 
M.M. Junta “a quo” (v. fls. 41).

Ora, desde que o Tribunal Regio
nal do Trabalho, em grau de recurso 
ordinário, reformou a sentença de 
primeira instância, dirimindo, assim, 
a preliminar de competência “ratione 
materiae”, esta prejudicial não pode
rá mais ser argüida no recurso que 
couber, quanto ao mérito, porque ad
quiriu o caráter de “coisa julgada”, 
consoante o pronunciamento do Ex
celso Pretório, como se vê dos arestos 
cujas ementas constam de fls. 65.

Ante o exposto, tenho ccmo justifi
cado o apêlo extremo constante de 
fls. 63 e seguintes, usado em tempo 
útil, com assento em ambas as alí-

neas do preceito constitucional invo
cado (“a” e “d”).

Abra-se vista aos interessados, pros
seguindo-se como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 15 de junho de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. N’ TST-RR — 15'0-58 
(3» T. — 245)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Roberto Alberto Klein. 
Recorrida: G. Madalosso, S.A.
(4? Região).

Despacho
A v. decisão recorrida, embora não 

conhecendo da revista, endossou a te
se -de que o empregado investido em 
mandato sindical, acusado de haver 
cometido falta grave, pode ser demi
tido independentemente de inquérito 
(v. fls. 90-91). em oposição, portanto, 
ao entendimento de Colendo Tribunal 
*'ad quení”, como se vê dos arestos 
trazidos à colação no apêlo “extre
mo”, com amparo nas alíneas “a” e 
“d” do art. 101, inciso III, da Lei 
Magna.

No recurso de revista não se deba
tia, “data venia’, tão somente maté
ria de fato, mas questão de direito 
atinente à garantia da chamada “es
tabilidade provisória” de empregado 
investido em mandato sindical, em 
face do art. 543, § 3? da Consolida
ção das Leis do Trabalho, apontado 
como vulnerado pelo recorrente, com 
apoio na jurisprudência.

Demonstrada, assim, a incidência 
de motivos razoáveis à via extraordi
nária, defiro o pedido de fls. 109-111, 
observadas sa praxes legais.

Publique-se.
Rio, 3 de junho de 1959. — Júlio 

Barata, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência.

PROC. N? TST-RR — 23-57 
(3? T. — 251)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Panair do Brasil, S.A. 
Recorrido: Luiz Abboud D’Au.
(14 Região).

Despacho
A Egrégia Terceira Turma, pelo 

acórdão de fls. 209-211, conheceu, 
mas negou provimento ao recurso de 
revista, endossando, assim, c aresto 
regional que reconheceu ao reclaman
te o direito de receber indenização 
correspondente a dois períodos, feita 
a devida compensação, sem prejuízo 
dos salários do segundo período, 
mandados pagar pela metade. E para 
fixação da indenização computou “o 
tempo de serviço anterior com a res
tituição de indenização recebida e 
garantia da duração do contrato” 
(v. fls. 204).

Impugnando o acórdão recorrido, a 
recorrente sustenta que, desde que se 
mandou pagar os salários do segundo 
contrato pela metade, “ipso facto” se 
reconheceu a natureza do contrato a 
“prazo fixo” e, portanto, a indeniza
ção trabalhista não poderia corres
ponder a todo o prazo de sua dura
ção. Aduz que o aresto impugnado 
aplicou à hipótese o art. 479 da Con
solidação das Leis do Trabalho, para, 
em seguida, violentá-la ( além de fe
rir também os arts. 477 e 478 do 
mesmo diploma lega], e ainda os ar
tigos 159, 1.533, 1.056 e 1.059, c.c. o 
art. 120, todos do Código Civil.

A vista das razões expostas pela 
recorrente, não posso deixar de ter 
como configurada a questão federal, 
bem equacionada, para o efeito de 
admitir, à semelhança de casos an
teriores da mesma origem, o apêlo 
extremo, nos têrmos do preceito cons
titucional invocado (alínea "a”) pelo 
que determino que se prosisga como 
de direito. Publique-se.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 
1959. _ Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST. I

RR — 1.610-58
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente: Usina São José, S.A.
Recorrido: João Batista de Abreu.

Despacho
Subam os autos, já devidamente 

jnstruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se
Delfim Moreira Junior, Presidente.

RR — 1.388-58
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente: Cafeteira Brasileira 

Sociedade Anônima.
Recorrido: Leopoldino Euláljfií

Despacho
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Delfim Moreira Junior, Presidente.

RR — 1.931-57
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente: S.A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor”.
Recorridos: Grídio Rosa e Belarmi- 

no Andrade Silva.
Despacho

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Delfim Moreira Junior, Presidente.

Tribunal Pleno
PAUTA DE JULGAMENTO PAkA A

SESSÃO A REALIZAR-SE EM 1 
DE JULHO DE 1959 (QUARTA- 
FEIRA) .

Processo TST n’ RO-RDC-5-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso Ordinário de de

cisão do TRT da 1’ Região (Rev. 
Dissídio Coletivo).

Interessados: Sind. dos Trabs. nas 
Indústrias de Produtos Químicos para 
fins Industriais e Tintas e Vernizes 
de São Gonçalo, e Cia. Eletro Quí
mica Fluminense e outros.

Processo TST n’ RO-HA-14-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro*
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso Ordinário de de

cisão do TRT da 4’ Região (Homo
logação de Acordo).

Interessados: Sind. dos Trabs. nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico do Carazinho e 
Carrocerias Carazinhense Ltda.

Processo TST n’ RO-RDC-17-59
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mau

rício Lange.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Espécie: Recurso Ordinário de de

cisão do TRT da 1» Região (Rev. 
Dissídio Colet.).

Interessados: Sind. da Ind. de 
Produtos Químicos para fins Indus
triais do R. Janeiro e Sind. dos 
Trabs. nas Inds. Produtos Quími
cos para fins Inds. Produtos Farma
cêuticos, Perf, Tintas, Vernizes e Sa
bão. Velas do R. Janeiro.

Processo TST n’ RR-E-3.549-57
Relator: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Uhaves.
Espécie: Embargos opostos à deci

são da Egrégia 3’ Turma.
Interessados: S. A. Lanifício Lapa 

e Belarminl Ferreira.

. Processo TST n’ RR-E-127-58
Relator: Exmo. Sr. Ministre Má

rio Lops de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hil» 

debrando Bisaglia.
Espécie: Embargos opestes a de

cisão da Egrégia 3“ Turma.
Interessados: A Equitativa dos ) s- 

tados Unidos do Brasil ê Maria José 
Gouveia Catarina-,

Processo TST n» E-185-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Jo- 

nas Melo de Carvalho.
Espécie: Embargos opostos à doc]- 

; são da Egrégia 1’ Turma.
Interessados: Otaviano Bezerra da 

j Silva e outros e Cia. Brasileira de 
। Vidros.

Processo TST n’ RR-E-248-58
। Relator: Exmo. Sr. Ministro Má-
1 rio Lopes de Oliveiraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro H:l-
I debrando’Bisaglia.

Espécie: Embarros opostos à de- 
cisão da Egrégia 2' Turma.

Interessados: Apolõnio Maciel da 
Silva e outros e Estrada de Ferro 
Lecnoldina.

Processo TST n’ RR-E-318-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ster- 

ling Soares.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pi

res Chaves.
Espécie: Embargos opostos à deci

são do Egrégia 3» Turma.
Interessados: Arno Pereira e Darci 

Machado e outros.
Processo TST n’ RR-E-389-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário
Lopes . de Oliveira. •

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hil- 
debrando Bisaglia.

Espécie: Embargos opostos à deci
são da Egrégia 3» Turma.

Interessados: Cia. Paulista de Fôr- 
ça e Luz e Jcàquim Norberto Vaz 
de Lima.

Processo TST n’ RR-E-471-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Espérie: Embargos opostos à deci

são da Egrégia 3’ Turma.
Interessados: Cia. Santo Anselmo 

de Administração e Participações e 
Lourenço Baccara.

Processo TST n’ E-RR-667-53
Itelutor: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pi

res Chaves.
Espécie: Embargos opostos à de

cisão da Egrégia 1’ Turma.
Interessados: Francisco Silva e Cia.

Camareira e Viação Fluminense.
Processo TST n’ RR-E-842-58

Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 
da Costa Monteiro.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira.

Espécie: Embargos opostos à deci
são da Egrégia 3" Turma.

Interessados: Sauer S.A. — In
dústria Mecânicas e Orlando Mi- 
raglia.

Processo TST n’ RR-E-D55-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pites 

Chaves.
Espécie: Embargos opostos à deci

são da Egrégia 3’ Turma.
Interessadas: Fracotex Bordados — 

Indústria e Comércio Ltda. e Neusa 
Soares.

Prceesso TST n’ RR-E-Í.333-58
H««tor: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Má

rio Lopes de Oliveira.
Espécie: Embargos opostos à deci

são da Egrégia 3’ Turma.
Interessados: The Western Tee- 

graph Co. Ltd. e Ademar Xavier 
Duarte.

Processo TST n’ RR-E-1.346-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
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Espéoie: Embargos opostos à deci
são da Egrégia 2’ Turma.

Interessados: Cia. Taubaté Indus
trial e Euclides Monteiro da Silva e 
outros.

Processo TST n’ RR-E-1.393-58
Relator: Esmo. Sr. Ministro Luís 

Augusto França.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Espécie: Embargos opostos à de

cisão da Egrégia 3» Turma.
Interessados: Benedito de Paula e 

Emílio Milan.
Processo TST n» RR-E-1.617-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Jonar< 

Melo de Carvalho.
Espécie: Embargos opostos à deci

são da Egrégia' 2» Turma.
Interessados: Sind. de Hotéis e Si

milares do Rio de Janeiro e Núr 
Tavares dos Santos e Marília da Sil
va Moreira dos Santos.

Processo TST n’ RR-E-1.765-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Jo- 

nas Melo de Carvalho.
Espécie: Embargos opostos à deci

são da Egrégia 2’ Turma.
Interessados: Cia. Swift do Bra

sil e Emilia Alé e Antonieta Êrcoii.
Processo TST n° RR-E-1.939-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
RevSoí: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Espécie: Embargos opostos à deci

são da Egrégia 3» Turma.

Interestadts: Nadir Figueiredo, In
dústria e Comércio S.A. e Oswaldo 
Bartachini e outros.

Procesw TST n’ RR-E-1.969-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Jo- 

nas Melo de Carvalho.
Revisor: Exmo. Sr. Miinstro Télio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Embargos, opostos á deci

são da Egrégia 1’ Turma.
Interessados: Lito-Tipo Guanabara 

S. A. e Orlando Oreiro da Silva.
Processo TST m RR-E-2 080-58

Relator: Exmo. Sr. Ministro Jo- 
nas Melo de Carvalho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Télio 
da Costa Monteiro.

Espécie: Embargos opostos à deci
são da Egrégia 1’ Turma.

Interessados: Albertina dos Santos e 
Confecções Vidaves Ltda. (.Videira 
Alves & Cia.).

Processa TST n’ RR-E-2.191-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rò- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Embargos opostos à deci

são da Egrégia' 2’ Turma.
Interessados: S.A. Philips do Bra

sil e Helena Ferreira. '<
Processo TST n’ RR-E-2.745-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Luís 

Augusto França.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Jc- 

nas Melo de Carvalho.
Espécie: Embargos opostos à deci

são da Egrégia 3’ Turma.
Interessados: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrçá do Rio de Janeiro Ltda. e An
tônio Fernandes Silva e outros.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 
1959. — Visto: José Barbosa de Mello 
Santos, Secretário, interino.


